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PROCESSO SDE nV0583/20 
PREGÃO ELETRÔMICO SDE n° 035/20 
CONTRATO SCO n’017/20

I-CONTRATANTE:

U - CONTRATADA:

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO 
CASA E A EMPRESA MAC CLEAN SERVIÇOS EMPRESARIAIS 
LTDA-EPP, TENDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída pela Lei 
n.° 185, de 12 de dezembro de 1973, com respectivas alterações, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob o n ° 44.480.283/0001-91, sediada na Rua Florêncio 
de Abreu, n.° 848 - Luz - São Paulo - Capitai, neste ato 
representada pelo senhor Paulo Dimas Debellis Mascaretti, 
Secretário da Justiça e Cidadania, respondendo pelo expediente da 
Fundação CASA, nos termos do Decreto de 02-01-2019, publicado 
no DOE de 03-01-2019 e por seu Diretor Administrativo Aurélio 
Olímpio de Souza, nomeado nos termos da Portaria Administrativa 
n.° 831/2019, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE,

MAC CLEAN SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°21.314.610/0001-30, 
localizada à Rua João Theodoro Genesi, n®196 - sala 11 - Centro, 
Diadema. São Paulo, CEP 09910-400, neste ato representada por 
seu sócio administrador Marcelo José da Silva, portador da 
Cédula de identidade n°21.399.467-7 e inscrito no CPF/MF sob o 
n.® 118.711.338-74, conforme consta da Certidão simplificada da 
JÜCESP, de 16/03/2020, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA.

PREÂMBULO

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes acima mencionadas e 
qualificadas têm eintre si justo e acertado o presente Termo de Contrato, objetivando a 
prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, no qual se submetem as 
partes às cláusulas e condições adiante estipuladas, que reciprocamente se outorgam e 
aceitam e que darão integral cumprimento, por si, seus herdeiros ou sucessores, a qualquer 
título. I
A lavratura do presjente contrato decorre de licitação promovida na modalidade PREGÃO, em 
sua forma ELETRÔNICA, de n°035/2020, advinda da Cl n'‘013/2020, que deu origem ao 
Processo SDE n^i583/2020, realizada com arrimo nas disposições contidas na Lei federal rf. 
10.520, de 17 de I julho de 2002, Decreto estadual rf 49.722, de 24 de junho de 2005 e 
Resolução da Casa Civil n.° 27, de 25 de maio de 2006, apiicando-se subsidiariamerte. o 
Decreto estadual 47.297, de 06 de novembro de 2002 e a Portaria Normativa n ° ofe, de 
06 de agosto de 2003, sujeitando-se, as partes contratantes às normas estabelecidas
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federai n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e na Lei estadual n.® 6.544, de 22 de novembro de 
1989, com alterações respectivas, bem como, pelas demais normas legais e regulamentares 
vigentes aplicáveis à matéria, incluindo-se, aqui, o estudo contido no VOLUME 3 “Prestação 
dê Serviços de LImpezal, Asseio e Conservação Predial** do CADTERC. editado pela 
Secretaria da Fazenda e a|í cláusulas contratuais que reciprocamente se outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do preseitíte instrumento a prestação de serviços de itmoeza. asseio e 
conservação predial parà o Edifício Sede da Fundação CASA-SP. visando à obtenção
de adequadas condições de salubridade e higiene, com disponibiiização de mão de
obra, sarieantes domiss|anttártos. materiais e equipamentos, conforme detalhamento 6
especificações técnicas constantes do Memorial Descritivo, da proposta da CONTRATADA e 
demais documentos constjantes do processo administrativo em epígrafe.

PARÁGRAFO PRIMEIROj
O objeto contratual execuljado deverá atingir o fím a que se destina, com eficácia e qualidade 
requeridas.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O regime de execução delate contrato é o de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA SEGUl^lDA - DAS CONDiCÔES DE EXECUCÃO DOS SERVIÇOS 
A execução dos servíçps deverá ter início em 01/07/2020, nos locais indicados no 
Memorial Descritivo, coijrendo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes 
e necessárias à sua pleha e adequada execução, em especial as atinentes a seguros, 
transporte, tributos, encatjgos trabalhistas e previdenciários.

CLÁUSULA 
O contrato terá vigência 
dos serviços.

ÍERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES
ie 15 íquinzei meses, a contar da data estabelecida para início

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a 
critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições 
permitidos pela legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que 
o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90 tnovental 
dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.

PARÁGRAFO TERCÊIFÍO
Eventuais prorrogações iserão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de 
aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal 8.666/1993.

PARÁGRAFO QUARTO
A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE não 
gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

PARÁGRAFO QUINTO;
Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada casoO^s preços 
mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercac^ conforme 
pesquisa a ser realizada á época do aditamento pretendido.
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PARÁGRAFO SBXÍO
Não obstante o prazjo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da 
celebração do contfato estará sujeita à condição resoíutiva, consubstanciada esta na 
inexistência de recutsos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício 
para atender as respjectivas despesas.

PARÁGRAFO SÉTIljflO
Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo Sexto 
desta Cláusula, a CpNTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA Q||JARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

À CONTRATADA, álém das obrigações constantes do Memorial Descritivo, que constitui 
Anexo l do Edita! in|djcado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em iei, em especial as 
definidas nos diplomjas federal e estadual sobre licitações, cabe:

I - zelar pela fiel 6)íecução deste contrato, utilizando-se de iodos os recursos materiais e 
humanos necessárips;

(i - designar o respdnsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial 
da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos 
com o CONTRATAfÍTE;

!ll - fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção 
individual adequadob à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização;

iV - manter, duranté toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas aí condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 
preâmbulo deste ter'mo;

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços;

V! - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 
prontamente as reclamações sobre seus serviços;

VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 
acompanhamento;
vni - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execüção deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/1993;

IX - manter seus prpfisslonaís identificados por meio de crachá com fotografia recente;

X - reexecuíar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em 
desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;
Xí - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus 
empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do 
CONTRATANTE;
XII - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos 
salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e 
Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenclárias relativas aos empregados da 
CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto dest^çontrato;
XIII - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma aA i serem 
confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;
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XIV - obedecer às normà 
respeito á segurança, á gu 
geradas durante a execuçé

XV - guardar sigilo em relàção às informações ou documentos de qualquer natureza de que 
venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua 
indevida divulgação e incojreta ou inadequada utilização;

XVI - submeter à CONTR/^TANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando 
todos os serviços realizadps, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre 
a execução do objeto conífatual;

PARÁGRAFO PRIMElROl
A CONTRATADA não pocjerá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
tampouco aceitar ou se ccfmprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou benefícios de qualquetí espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste 
contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 
subcontratados, caso perrpitida a subcontratação.

PARÁGRAFO SEGüNDQ
Em atendimento à Lei Federal n® 12.846/2013 e ao Decreto Estadual tf 60.106/2014, a 
CONTRATADA se comptomete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e quaisquer oujtros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 
abstendO“Se de práticas cpmo as seguintes:

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
il - comprovadamentje, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 
a prática dos atos Ilícitos previstos em Lei;

ill - comprovadamenlte, utIlizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público;
b) impedir, pertjjrbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público;
c) afastar ou pfocurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modp fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou ceietyar contrato administrativo;

f) obter vantagein ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 
em (ei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; ou
g) manipular oui fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos cel 
com a administração pública;

dos

c :
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V - dificultar ati 
públicos, ou intei 
órgãos de fiscaíi^,

PARÁGRAFO TERC

Midade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
|vir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
ação do sistema financeiro nacional.

EIRO
O descumprlmento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta 
Cláusula Quarta podará submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério 
da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis 
e, também, da instaüraçâo do processo administrativo de responsabilização de que tratam a 
Lei Federal tf 12.84è/2013 e o Decreto Estadual rf 60.106/2014.

CLÁUSULA QÜINTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO
I CONTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

I - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo 
acompanhamento dá execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;

II - fornecer à CONTíj^ATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto
do contrato; '

III - efetuar os paganjientos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;
j

IV- permitir aos técnipos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas envolvidas 
na execução deste Contrato, observadas as normas de segurança;

CLÁjUSULA SEXTA - DA FfSCAUZACAO DOS SERVIÇOS 
O CONTRATANTE éxercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor 
do contrato de model a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIíy^EIRO
A fiscalização não eKclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, 
inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação 
técnica necessária, inexístindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A ausência de comunicação, por parte do contratante, referente a irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste 
contrato e no Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE 
A CONTRATADA olbilga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço mensal 
de R$33.297,08 (trirtta e três mil, duzentos e noventa e sete reais e oito centavos), perfazendo 
o total estimado dè R$ 499.456.20 (quatrocentos e noventa e nove mil, quatrocentos e 
cinquenta e seis reáis e vinte centavos), mediante os valores unitários constantes de sua 
proposta, apresentada no certame licitatório e que faz parte integrante do presente 
Termo de Contrat<^.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e 
indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remuneraçõtí^despesas 
financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta lidtac^Ninciusive 
gastos com transporte.

Q U
m c

c
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PARAGRAFO SEGUNDO
Caso a CONTRATADA 
contratação, perca as coi 
pequeno porte ou, aindsi 
diferenciado por incorrer e 
123/2006, não poderá dei)J 
tampouco requerer o reeq 
proposta levou em considdn

a optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 
rjdíções de enquadramento como microempresa ou empresa de 

tome-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário 
alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federai rf 

ar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, 
qifíbrio econômico-financeiro. com base na alegação de que a sua 

ação as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

m

PAPJ^GRAFO TERCEIRO 
Os preços a que se refere 
seguinte fórmula paraméír

o caput serão reajustados anuaímente, mediante a aplicação da 
ca:

(

\

IPC

IPC.

\

Onde:

R = parcela de reajuste:
Po - preço Inicial do cpntrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no 
mês de aplicação do úíiimo reajuste;
íPC/lPCo = variação dp IPC PIPE - índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês 
de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do 
reajuste.

PARÁGRAFO QUARTO
A periodicidade anual de que trata o Parágrafo Terceiro será contada a partir de laneiro/2019. 
que será considerado c^mo o mês de referência dos preços.

CLÁUSULA OITAVA ~ DOS RECURSOS QRCAIVIENTÂRIQS 
No presente exercício ae despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito 
orçamentário 001.001.001, de classificação funcional programática 14.122.1729.5904.0000 e 
categoria econômica 3.3.00.37.96.

PARÁGRAFO ÚNICO
No{s) exercício(s) seguihte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natqreza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS
Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório contendo os
quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente realizados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
As medições, para efeiljo de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguintes 
procedimentos:
1. Até o 5° dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a CONTRATpDA 
entregará relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de 
realizados e os respectivos valores apurados.
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íl. Serão consideradôs somente os serviços efetlvamente realizados e apurados da seguinte 
forma; Ij

a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários 
contratados ás torrespondeníes quantidades de serviços efetívamente realizados em 
cada um dos am|bíentes, aplicando-se eventual desconto nas faturas mensais em função 
da pontuação finja! obtida no Relatório de Avaliação de Qualidade dos Serviços.

b) Os critérios, cjDnceitos e itens que serão objeto de avaliação mensal estão descritos no 
Anexo Vi do Edital que deu base ao certame licitatório.

c) No final de cada mês de apuração, a equipe do CONTRATANTE responsável pela 
fiscalização do contraio deve encaminhar, em até 05 (cinco) dias após o fechamento das 
medições, os Fòrmulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados no período 
para o gestor dq contrato.

d) O gestor do 4ontrato, com base em todos os Formulários de Avaliação da Qualidade 
dos Serviços geados durante cada período, irá consolidar a avaliação de desempenho 
da CONTRATADA frente ao contrato firmado para apurar o percentual de liberação da 
fatura corresporjdente àquele mês.

e) À CONTRATADA será encaminhada uma via do Relatório de Avaliação da Qualidade 
dos Serviços pelo gestor do contrato.
f) A realização! dos descontos indicados na alínea “a" não prejudica a aplicação de 
sanções à CONTRATADA em razão do inadimplemento total ou parcial do objeto do 
contrato.

I

111. O CONTRATANTe solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de 
valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará a 
medição mensal, nò prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento do relatório, 
comunicando â CONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente 
nota fiscal/fatura, a ser apresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos valores 
aprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PAGAMENTOS
Os pagamentos serão efetuados mensaimente, mediante a apresentação dos originais da 
nota fiscal/fatura à Fundação CASA-SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenjda sob o n.° 44.480.283/0001-91, situada na Rua Florêncio de Abreu, n.° 
848 - 7® andar - Báirro Luz - São Paulo ~ SP - CEP 01030-001, em conformidade com a 
Cláusula Nona deste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da 
CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, de acordo com as seguintes condições:

i - em 30 (trinta) 
reapresentação em

dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua 
caso de Incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula.

II - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/faíura 
apresentada para efeito de pagamento.

ill - Quando for constatada irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente ^icitada 
à CONTRATADA carta de correção para regularização de erro ocorrido na emissão do 
documento fiscal, 0e acordo com o Comunicado SINIEF 01, de 30/03/2007, que d^^á ser

G i2

a 'Í5. i
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encaminhada ao gestor ds 
não esteja reiacionado aos

CONTRATANTE no prazo de 02 (dois) dias e desde que o erro 
seguintes fatores:

a) Variáveis que debrminam o valor do imposto tais como; base de cálculo, alíquota, 
diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação.

b) Correção de d^dos cadastrais que impliquem mudança do remetente ou do 
destinatário.

c) Data de emissãoou de saída.

IV - Caso a CONTRATADjA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 
para pagamento mencionaldo será recontado, a partir da data da sua apresentação.

PARÁGRAFO SEGUNDOi
Havendo atraso nos pagarjnentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma 
da legislação aplicável, beiri como juros moratórios, a razão de 0,6% (meio por cento) ao mês, 
calculados pro rata tempo/iis, em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Constitui condição para a rbaiizaçâo dos pagamentos a inexistência de registros em nome da 
CONTRATADA no “Cadasitro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais - CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de 
cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela 
CONTRATADA, de que os! registros estão suspensos, nos termos do artigo 8° da Lei Estadual 
rf 12.799/2008.

PARÁGRAFO QUARTO
A CONTRATANTE podefá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 
determinada por iei, aindalque não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou 
que se refira a retenções qão realizadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO QUINTO
O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser feito 
em consonância com o artigo 3° e demais disposições da Lei Complementar Federal rf 
116^003, e respeitando ap seguintes determinações:

I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal 
aplicável aos serviços por ela prestados, reiatívamente ao ISSQN, esclarecendo, 
expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos 
serviços;
II - Caso se mostre exigívél, à !uz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador 
dos serviços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia 
correspondente do yalor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança 
equivalente apresentáda e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA 
no prazo previsto na Ijegislaçâo municipal.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de 
“RETENÇÃO PARA O ISS" ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de 
cobrança equivaleníle. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele 
correspondente, semi nenhuma dedução.

III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviç

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com 
indicação de sua data-limiíe de recolhimento ou, se for o caso. da condição de isençâ

c? D

» 5
Q uJ

3 g

E o a Cj t %



CEfOTRO DE AIE»DÍI«NTO 
SOaOCDUCAttVQ m ADOIESCENIE

b) Mensaimente ja CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do 
ISSQN por meid de cópias das guias correspondentes ao serviço executado e deverá 
estar referenciacjo à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança 
equivalente;

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de 
cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, 
poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês 
imediatamente ^terior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida 
quando do vendjnento do prazo legal para o recolhimento.

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de 
sustar 0 pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARÁGRAFO SEKTO
Por ocasião da àpresentação ao CONTRATANTE da nota fiscal, fatura, recibo ou 
documento de cobjrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento 
mensal ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS nos termos da legislação 
tributária vigente.
I - As comprovaç4es relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao 
período de execução e tomador de serviço.

II - Se por ocasiàq da apresentação da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do documento 
de cobrança equivalente não houver decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS, 
poderá ser apresentada cópia da documentação comprobatória do recolhimento referente 
ao mês imediatarpente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação 
devida quando do vencimento do prazo legai para recolhimento.

Iff - a não apreseritação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de 
sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARÁGRAFO SÉJTIMO
Nos termos do artigo 31 da Lei Federai n° 8.212/1991 e da Instrução Normativa MPS/RFB 
n® 971, de 13 de njovembro de 2009, a CONTRATANTE deverá efetuar a retenção de 11% 
(onze por cento)| sobre o mínimo de 80% (oitenta por cento) do valor bruto da nota 
fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, obrigando-se a recolher a 
importância retidal em nome da CONTRATADA, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente 
ao da emissão do respectivo documento de cobrança ou, se não houver expediente 
bancário naquele dia, até o dia útil imediatamente anterior.

1 - Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, 
a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA A 
SEGURIDADE SOCIAL", sendo que;

a) poderão ser deduzidos da base de cálculo da retenção, os valores dos custos de 
fornecimento incorridos pela CONTRATADA a titulo de vale-transporte e de vale-refeição, 
nos termos da legislação própria. Tais parcelas deverão estar discriminadas no 
documento de cóbrança.
b) a falta de desiaque do valor da retenção no documento de cobrança impossibilitará a 
CONTRATADA de efetuar sua compensação perante o INSS, ficando a critério do 
CONTRATANTE proceder à retenção e ao recolhimento devidos sobre o valor bcuto do 
documento de cobrança, ou, em alternativa, devolvê-lo à CONTRATADA.

! I - Quando da apresentação do documento de cobrança, a CONTRATADA deverá far
e entregar ao CONTRATANTE os seguintes documentos;
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a) cópia da folha dè pagamento específica para os serviços realizados sob o contrato, 
identificando o número do contrato, a Unidade que o administra, relacionando 
respectivamente todos os segurados colocados á disposição desta e informando:

• nome dos s(ígurados;

• cargo ou furjção;

• remuneração discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à 
incidência das contribuições previdenciárias;

• descontos legais;
• quantidade jje quotas e valor pago à título de salário-família;

• toíalizaçáo j:|)or rubrica e geral;

• resumo gerãl consolidado da folha de pagamento; e

b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizado por 
CONTRATANTp. com as seguintes Informações:

nome e CNil’J do CONTRATANTE;
data de emissão do documento de cobrança;

número do (jiocumenío de cobrança;

valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança.
I

totalização dos valores e sua consolidação.

c) os documento^ solicitados nas alíneas anteriores deverão ser entregues ao 
CONTRATANTE na mesma oportunidade da nota fiscal, fatura, recibo ou 
documento de çobrança equivalente.

PARÁGRAFO OITAVO
Em conformidade com o disposto no artigo 3® do Decreto-Lei n° 2.462, de 30/08/1988, artigo 
55 da Lei 7.713, de 22/12/11988 e artigo 716 do Decreto 9580, de 22/11/2018, estão sujeitas 
a incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte, à alíquota de 1% (um por cento) sobre a 
nota fiscal/fatura, na qual deverá constar em destaque o valor da retenção, a título de 
“RETENÇÃO PARA IRRFT

a) Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional deverá apresentar 
Declaração de sua condição, bem como a guia DAS (Documento de Arrecadação do 
Simples Nacional) e respectivo comprovante de pagamento, caso em que a retenção 
estará dispensada.

PARÁGRAFO NONO
Por ocasião da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. a CONTRATADA deverá apresentar as 
seguintes certidões:

a) Certificado de regulajidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS).

b) Certidão negativa, ot^i positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT).

c) Certidão negativa, 041 positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e á Dívida Ativa da União.
d) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que compVo\ 
a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qual^ r 
Natureza «ISSQN.
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CLÁUSULA pÉCtMA PRtMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO. CESSÃO OU
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ~

A CONTRATADA nâò poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcial mente, o objeto 
deste ajuste. |

CLÁUSULA DÉCÍMA SEGUNDA - OA ALTERAÇÃO PA QUANTIDADE DQ OBJETO
1 CONTRATADO

A CONTRATADA fic^ obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos 
ou supressões que sè fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, 
até o limite de 26% (yinte e cinco por cento) do vaíor iniciai atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICD
Eventual alteração s^rá obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo 
ao presente instruménto. respeitadas as disposições da Lei Federal 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIIVIA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos 
nos artigos 77 a 80 4 86 a 88, da Lei Federal n*^ 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, previ$ta no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A CONTRATADA ficiará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta 
do Estado de São Páulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a pralàcar quaisquer atos 
previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 10,520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da 
responsabilidade ciMiI ou criminal, quando couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A sanção de que traita o capuf desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas 
previstas no Anexô iV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o 
exercício de préviai e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no “Sistema 
Eletrônico de Aplicáção e Registro de Sanções Administrativas - e-Sanções”, no endereço 
www.esancoes.sp.gov.br, e também no "Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS”| no endereço http://www.portaitransparencia.gov.br/ceiS-

PARÁGRAFO SEGUNDO
As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes 
às multas que evenitualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, 
ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judícialmente.

PARÁGRAFO QUARTO
A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra 
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou 
corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração
de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal n® 
e do Decreto Estadual n° 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções ad 
previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/1993, e no artigo 7° da L 
10.520/2002. '

.846/ 2013 
iistrativas 

éral n°

-

S 1

11

http://www.esancoes.sp.gov.br
http://www.portaitransparencia.gov.br/ceiS-


A5/N
FUNDAÇÃO CASA
CE{<nitO Of ATENOiiySmO 

SOCÍOCDÜCATWO AO JUXMfSCeNTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUCÃO CONTRATUAL
Para fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, a CONTRATADA 
prestou garantia no valor d^ R$14.983,69, correspondente a 3% (três por cento) do valor total 
da contratação, em conformidade com o disposto no artigo 56 da Lei Federal n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Vâlidade da garantia. A Validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
deverá abranger um período mínimo de três meses após o término da vigência
contratual. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a 
sua validade, ainda que o| sinistro seja comunicado pela CONTRATANTE após expirada a 
vigência do contrato ou a validade da garantia.

PARÁGRAFO SEGUNDO|
Modalidades. A garantia contratual poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades:

I. Dinheiro. A gar^tia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário 
em favor da CONTRATANTE no Banco do Brasil, em conta que contemple a correção 
monetária do valor depositado.
II. Títulos da dívjda pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública 

emitidos sob a fdrma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 
seus valores econqmicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
III. Fiança bancáitia. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá 
constar a renúncia lexpressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

IV. Seguro-garantja. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar 
todos os eventos ihdicados no parágrafo terceiro desta cláusula. Caso tal cobertura 
não conste exprêssamente da apólice, a CONTRATADA poderá apresentar 
declaração firmadá pela seguradora emitente, afirmando que o seguro-garantia 
apresentado é sufitiente para a cobertura de todos os eventos indicados no parágrafo 
terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Cobertura. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de:

I. prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato;

íl. prejuízos direlps causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo da 
CONTRATADA durante a execução do objeto do contrato;

lil. multas, moitaíórias e compensatórias, aplicadas pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA; e

i V. obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não adimplidas 
pela CONTRATÁDA, quando couber.

Qw, ^
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PARÁGRAFO QUARTO
Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que nâo as 
seguintes:

I. Caso fortuito oü força maior;
II. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou
imputáveis exclusivamente á CONTRATANTE. ^ ^

12



^0--•5*-

A
FUNBAÇÂOCÂSA
CENUtO DE Í^WDMWÊNTÔ 

SOCIOHÍU€«FrVQ m ADOUE^SNTt

PARÁGRAFO QUiNITO 
Readequação. No <Jaso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de 
execução, a garantiã deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o vaior da garantia 
for utilizado total ou parciaímente para o pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA 
deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data em que for notifjcada pela CONTRATANTE para fazê-lo.

PARÁGRAFO SEXtO
Extinção. Decorridolo prazo de validade da garantia, e desde que constatado o cumprimento 
integral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada extinta com a devolução 
da apólice, da carta-fiança ou com a autorização concedida pela CONTRATANTE para que a 
CONTRATADA realise o levantamento do depósito em dinheiro.

c|aUSULA décima sexta - DISPQSiCÕES FINAIS 

Fica ajustado, ainda^ que:
i. Consideram-se paiites integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem 
transcritos:

a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.
b. a proposta] apresentada pela CONTRATADA;

II. Aplicam-se às omjssões deste contrato as disposições normativas indicadas no preâmbulo 
deste Termo de Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes.
III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E assim, por estarenn as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igüaí teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela 
CONTRATANTE, v^' por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na 
presença das testenrliunhas abaixo identificadas.

São Paulo, de Junho de 2020,

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENT - FUNDAÇÃO CASA

Paulo Dimas Debellis M^carettl 
Secretário da Justiça e Cieadania 

Respondendo pelo Expediente da f undaçáo\3ASA

Aurélio Oiimbio de SoUza 
Diretor Administrative

CONTRATADA: MAC CLEAN SERVIÇOS EM FtRESA^>á LTDA-EPP

Maj^fte^^^a Sllv i 
)ócío Administradon

Q lils(i o

2 S

3O úl

TESTEMUNHAS:

Paulo César Crusca Júnior 
Gerente Administrativo

Romes Aziz Sabbag
Diretor de Divisão

Documento assínatio digitaimerte, corforme impressão à margati efirsía.
^ C
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1.1. Prestação de serviços 
adequadas condições de 
saneantes domissanitários 
endereços.

1.2. Os serviços deverão 
normais do Contratante, n

ANEXO l
MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO 1.1.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. OBJETO DA PREáTAÇÂO DOS SERVIÇOS

de limpeza, asseio e conservação predial, visando à obtenção de 
salubridade e higiene, com a disponibiiização de mão de obra, 
, materiais e equipamentos, em locais determinados na relação de

ser executados em horários que não interfiram nas atividades 
dspeitando a jornada de 44 horas semanais.

2. DESCRIÇÃO DOSj SERVIÇOS

2.1. Áreas Internas - Pisos Acarpetados

São consideradas como áifeas internas - pisos acarpetados - aquelas revestidas de forraçâo 
ou carpete.

2.1.1. Rotinas e Frequêndas de Limpeza

Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir:

Frequência

Diária

Etapas e atividades

Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando-os em local indicado 
pelo Contratante;
Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem como dos móveis existentes, dos aparelhos 
elétricos, dos extintores de incêndio, entre outros. Sempre que possível, 
utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:
- Evitár o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos 

mó\^is e eliminar o uso de produtos lusíra-móveis;
- Evitar fazer a limpeza de bocais e oufras partes manuseáveis com 

pro4utos potencialmente alergênicos.
Limpar e remover o pó de capachos e tapetes;
Aspirarj o pó em todo o piso acarpetado;
Remover manchas, sempre que possível, imediatameníe após a sua 
formação, mas nunca esfrega-las. sob pena de aumentar a área afetada. No 
caso de as manchas serem de substâncias que contenham óleo ou gordura, 
recoménda-se retirar o excesso com um pano umedecido com álctp^ (sem 
esfregár) e, em seguida, usar um pano umedecido com água e sahào. Em 
seguidia, enxugar com pano seco ou papel absorvente; /Qr
Executar demais serviços considerados necessários à frequênciatía^ria.

i S^ cs; 
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Semanal

-------- 1---------------------------------- ----------------------------------------------------------------------
- ürinpar atrás dos móveis, armários e arquivos;
• Liijnpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado;
- ürinpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com 

pròduto adequado;
- Liiinpar telefones com a utilização do produto adequado, evitando fazer a 

líniipeza de bocais e outras partes manuseáveis com produtos alergênicos, 
us)ando apenas pano úmido;

• Lirtipar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, 
sifiões e fechaduras com produto adequado, procurando fazer uso de 
pditdores de baixa toxidade ou atóxicos;

■ Rqtirar o pó e resíduos dos quadros com pano úmido;
« E>(ecutar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

Mensal

• Lif)ripar e remover manchas de forros, paredes e rodapés;
» Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos e acessórios 

adequados;
• Exiecutar os demais serviços considerados necessários â frequência 

mensal.

Trimestral

• Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e 
difusores;

• Liijipar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados;
• Exiecutar os demais serviços considerados necessários à frequência 

trirhestral.

Anua!
• Efftuar lavagem das áreas acarpeíadas;
■ Executar os demais serviços considerados necessários à frequência anual.

2.1.2. Consideraçõefe Finais

a) A lavagem do carpete deverá ser realizada quando reaímente necessária ou em função da 
especificação do fatíricante, especiaimente nos locais que apresentem alto tráfego de 
pessoas, tais como: lialís, acessos a elevadores, corredores, escadas, etc.;

b) Os trapos e esíopas contaminados nas atividades de polimento (ou que utilizem produtos 
considerados tóxicos)! deverão ser segregados e ter destinação adequada.

Ü <
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2.2. Areas internais - Pisos Frios

São consideradas coijno áreas internas - pisos frios - aquelas constituídas ou revestidas de 
paviflex. mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma, e madeira, incluindo os sanitários.

2.2.1. Rotinas e Frequências de Limpeza ^

Os serviços serão executados pela Contratada conforme o quadro a seguir:

í 3S cft f® lü
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Diária

Semanal

BíSípm a alfvlda^l^

Limpari espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneaníe 
domis$anitárío desinfetante, realizando a remoção de sujidades e de 
outros I contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de 
higieni^açâo durante todo o horário previsto de uso;
Lavar hacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, 
mantendo-os em adequadas condições de higienizaçâo durante todo o 
horáric' previsto de uso;
Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos 
respectivos sanitários;
Mantei os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
pelo Contratante;
Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, 
peitoris; e caixilhos das janelas, bem como dos móveis existentes, 
incluindo aparelhos elétricos, extintores de incêndio, entre outros. Sempre 
que pcfesível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:
Evitar üso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos 
móveid e eliminar o uso de produtos lustra-móveis;
Evitar fazer a limpeza de bocais e outras partes manuseáveis com 
produtós potenciafmente alergênicos.
Varrer [pisos removendo os detritos, acondicíonando-os apropriadamente 
e encapiinhando-os para local indicado pelo Contratante;
Remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira;
Passaii pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, 
marmqrite, plurigoma e similares;
Limpari os elevadores com produto adequado;
Limpar/remover o pó de capachos e tapetes;
Trocar os sacos de lixo de todos os cestos dos banheiros (destinados à 
descarte de papel higiênico e de papel toalha).
Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

Limpar | os azulejos, pisos e espelhos dos sanitários com saneantes 
domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de 
higienizaçâo;
Limpar os azulejos e pisos das copas com saneantes domissanitários 
desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de higienizaçâo 
durante todo o horário previsto de uso;
Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;
Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado;
Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com 
produto adequado;
Limpar/polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, 
sifões, fechaduras, etc. com produto adequado, procurando fazer uso de 
polidorqs de baixa toxidade ou atóxicos;
Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a lim i de
bocais e outras partes manuseáveis com produto atergênico, ndo
apenas Ipano úmido;

1 g
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icerar e lustrar os pisos de madeira, paviflex, plurigoma e similares; 
atirar o pó e resíduos dos quadros em geral;
Kecutar demais serviços considerados necessários à frequência 
ímanal.

Mensal

^ 1-------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Limpar e remover manchas de forros, paredes e rodapés;
■ f^emover o pó de cortinas e persianas com equipamentos e acessórios 

adequados;
- Ejxecutar demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

Trimestral

* L 
e

• L
» E 

tr

mpar todas as luminárias por dentro e por fora, além de lâmpadas, aletas 
difusores;
mpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados;
xecuíar demais serviços considerados necessários à frequência 
mestral.

2.2.2. Consideraçâd Finai

Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que utilizem produtos
considerados tóxicosí) deverão ser segregados e ter destinação adequada

2.3. Áreas internas - Almoxarifados/ Galpões
São consideradas cdmo áreas internas - almoxarifados e galpões - as áreas utilizadas para 
depósito, estoque, 0(|i guarda de materiais diversos.

2.3.1. Rotinas e Frequências de Limpeza
Os serviços serão ejjecutados pela Contratada conforme quadro a seguir;

Frequência Etapas e atividades

Áreas administrativas de almoxaHfãdós

Diária

Wlanter os cestos Isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
pelo Contratante;
Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, 
daixiihos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, incluindo 
aparelhos elétricos, extintores de incêndio, entre outros. Sempre que 
possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

t- Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza 
dos móveis e eliminar o uso de produtos lustra-móveis;

Êvitar fazer a limpeza de bocais e outras partes manuseáveis com produtos 
potenciaimente alergênicos.
Çfetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos 
respectivos sanitários;
Limpar os espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante 
domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidade e outros 
Çoníaminaníes, mantendo-os em adequadas condições de higienizaçâo 
durante todo o horário previsto de uso;
Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário sinfetante, 
mantendo-os em adequadas condições de higienizaçâo di 3te todo o 
horário previsto de uso;
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• Passar 
marmoi

■ Varrer | 
encami

- Executí

pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, 
ite, plurigoma e similares;
«sos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 
ihandO"OS para local indicado pelo Contratante;
ir demais serviços considerados necessários à frequência diária.

Âreí IS operacionais de aimoxarlfados/gaipdes

Diária

■ Manter 
pelo Co

• Varrer f 
encami

■ Execute

os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
ntratante;
lisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 
ihando-os para local indicado pelo Contratante;
ir demais serviços considerados necessários à frequência diária.

Areas administrativas de almoxarifados
^    

Semanal

• Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;
- Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado;
■ Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com 

produto; adequado;
• Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, 

sifões, fechaduras, etc. com produto adequado, procurando fazer uso de 
polidores de baixa toxidade ou atóxicos;

■ Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes 
domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de 
higienizaçâo;

« Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de 
bocais (|e outras partes manuseáveis) com produtos alergênicos, usando 
apenas pano úmido;

• Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.
Áreas openacionals de aimoxaiifados/galpões

Semanal » Passar pano úmido nos pisos, removendo pó, manchas, etc.

Áreas administrativas de aUnoxanfadosi

Quinzena!

» Remover o pó das prateleiras, bancadas, armários, bem como dos demais 
móveis existentes;

- Semprej que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de 
evitar uço desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos 
móveis e eliminar o uso de produtos lustra-móveis;

■ Executar demais serviços considerados necessários à frequência 
quinzenal.

Mensal
• Limpar e remover manchas de forros, paredes e rodapés;
• Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos e acessórios 

adequados;
- Executar demais serviços considerados necessários á frequência meSj^i.

Trimestral • Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, além de lâmpadas, at^s
e difusores;
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Li
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mpar cortinas e persianas com produtos, equipamentos e acessórios 
equados;
ecutar demais serviços considerados necessários à frequência 

rjmestral.

2.3.2. Consideração! Final
I

Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que utilizem produtos 
considerados tóxicos|| deverão ser segregados e ter destinação adequada.

2.4. Áreas Intemàs com Espaços Livres ~ Saguão, Hali e Saião

São consideradas co 
revestidas com pisos

áreas internas aquelas com espaços livres como saguão, hall e salão, 
frios ou acarpetados.

2.4.1. Rotinas e Frequências de Limpeza

Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir

Frequência

Diária

Semanal

Etapas e atividades

Manter os cestos isentos de detritos, acondicíonando-os em local indicado 
pejo Contratante;
Reimover o pó dos peitoris e caixilhos das janelas, bem como de bancos, 
cadeiras e demais móveis existentes, incluindo telefones, extintores de 
inqêndio, entre outros. Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, 
coin a finalidade de:
- Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos 

imóveis e eliminar o uso de produtos lustra-móveis;
- Evitar fazer a limpeza de bocais e outras partes manuseáveis com 

produtos potenciaimente alergênicos.
Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 
encaminhando-os para local indicado pelo Contratante;
Reprover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira;
Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, 
mármorite, plurigoma e similares;
Lirripar e remover o pó de capachos e tapetes;
Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

Limpar portas, barras e batentes com produto adequado;
Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com 
produto adequado:
Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, 
sifões, fechaduras, etc. com produto adequado, procurando fazer uso de 
polidores de baixa toxidade ou atóxicos;
Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a li 
boóais e outras partes manuseáveis com produtos alergèníco 
apenas pano úmido;
Encerar/lustrar os pisos de madeira, paviflex, plurigoma e simila
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• Retirar c
• Executai

pó e resíduos dos quadros em geral;
demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

Mensal

------------------------------- 1

- Limpar ê remover manchas de forros, paredes e rodapés;
» Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos e acessórios 

adequaaos;
« Executaj* demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

Trimestral

• Limpar t( 
e difusor

- Limpar p
• Executa 

trimesíra

)das as luminárias por dentro e por fora, além de lâmpadas, aletas 
es
ersianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados;
■ demais serviços considerados necessários à frequência 
í.

2.4.2. Consideração Final

Os trapos e estopas conta 
considerados tóxicos) deve

minados nas atividades de polimento (ou que utilizem produtos 
râo ser segregados e ter destinação adequada.

2.5. Áreas Internas - SUnitários de Uso Público ou Coletivo de Grande Circulação

São consideradas as atividades de limpeza e higienizaçâo realizadas de forma permanente e 
efetiva em instalações sanltjárias de uso público ou coletivo de grande circulação em locais de 
âmbito interno.

2,5,1. Rotinas e Frequênci|as de Li,mpeza
I

Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir

Frequéncfa

Diária

Etapas e atividades

Limpar pspelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante 
domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros 
contamipantes, mantendo-os em adequadas condições de higienizaçâo 
durante jtodo o horário previsto de uso;
Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, 
mantencjo-os em adequadas condições de higienizaçâo durante todo o 
horário previsto de uso;
Efetuar ja reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos 
respecti’jios sanitários;
Manter 4s cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado 
pelo Contratante;
Remover o pó de mesas, armários, prateleiras, peitoris, caixilhos das 
janelas, jbem como de móveis existentes, incluindo aparelhos elétricos, 
extintorels de incêndio, entre outros. Sempre que possível, utilizar apenas 
pano úrriido, com a finalidade de;
Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpez^os 
móveis e eliminar o uso de produtos lustra-móveis;
Evitar fazer a limpeza de partes manuseáveis com prod^è 
potenciaimente alergênicos.
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• Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente 
e encaminhando-os para local indicado pelo Contratante;

■ plemover manchas;
• plassar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, 

njarmorite, plurigoma e similares;
■ Limpar e remover o pó de capachos e tapetes;
« Ejxecutar demais serviços considerados necessários à frequência diária,

I

Semanal

- Lifjnpar azulejos, pisos e espelhos dos sanitários com saneantes 
domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de 
hiOienização;

■ Lirjnpar atrás dos móveis e armários;
• Litinpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado;
- Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, 

sifões, fechaduras, etc. com produto adequado, procurando fazer uso de 
polidores de baixa toxidade ou atóxicos;

- Encerar/lustrar os pisos paviflex, plurigoma e similares;
• Exiecutar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

Mensal
- Uijíipar e remover manchas de forros, paredes e rodapés;
- Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos e acessórios 

adequados;

» Exiecutar demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

Trimestral

• ürhpar todas as luminárias por dentro e por fora, além de lâmpadas, afetas 
e difusores;

• Lirnpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados;
• Exiecutar demais serviços considerados necessários à frequência 

tfirpestral.

2.5.2. Consideração Finai

Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento {ou que utilizem produtos 
considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada.

2.6. Áreas Extemps - Pisos Pavimentados Adjacentes / Contíguos às Edificações

São consideradas cpmo áreas externas - pisos pavimentados adjacentes/contíguos às 
edificações aquelas çircundantes aos prédios administrativos, revestidas de cimento, lajota, 
cerâmica, etc.

2.6.1. Rotinas e Frequências de Limpeza

Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir:
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■ Limpar ^ remover o pó de capachos;
- Limpar ^dequadamente cinzeiros;
- Varrer áreas pavimentadas removendo detritos, acondicionando-os

apropriadamente e encaminhando-os para local indicado pelo Contratante;
■ Retirar papéis, detritos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e 

encamir|ihando-os para local indicado pelo Contratante, observada a 
legislação ambiental vigente e de medicina e segurança do trabalho, sendo 
terminaihtemente vedada a queima dessas matérias em local não 
autorizapo, situado na área circunscrita, de propriedade do Contratante;

• Executejr demais serviços considerados necessários á frequência diária;

• Lavar o$ pisos somente nas áreas circunscritas que apresentem sujidade 
e mancí|ias, observando as restrições do item 2.7.2. Utilização da Água.

Semana!
• Lavar o$ pisos, observados os regramentos estabelecidos pelo item 2.7.2. 

Utilização da Água;
- Execuía|r demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

Mensal
- Limpar é polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, 

sifões, fjechaduras, etc. com produto adequado, procurando fazer uso de 
polidorejs de baixa toxidade ou atóxicos;

• Executsjr demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

2-6.2. Utilização da Água

a) A limpeza dos pfsos pavimentados somente será feita por meio de varredura e 
recolhimento de detritos ou por meio da utilização de baldes, panos molhados ou 
escovâo, sendo expressamente vedada a lavagem com água potável, exceto em 
casos em que se confirme a presença de mateiial contagioso ou outros que tragam 
danos à saúde;

b) Sempre que possível, será permitida a lavagem com água de reuso ou outras fontes 
(águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais 
pesados ou agentes bacteiioiógicos, minas e outros).

2-6.3. Consideração Final

Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que utilizem produtos 
considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada.

2.7. Áreas Externas - Vanlçâo de Passeios e Armamentos

São consideradas como | áreas e)dernas - varríçáo de passeios e arru 
destinadas a estacionajTientos (inclusive garagens cobertas), passeio 
arruamentos e demais áreas circunscritas nas dependências do Contratante

ntos áreas 
alamedas.
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2.7.1. Rotinas e 

Os serviços serão exf

uências de Limpeza

scutados peía Contratada conforme quadro a seguir:

Frequência Etapas e atividades

Diária

■ Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em locai indicado 
peio Contratante;

• Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos, acondicionando-os 

apropriadamente e encaminhando-os para local indicado peio Contratante,
• Retirar papéis, detritos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e 

encaminhando-os para local indicado pelo Contratante, observando a 
legislação ambiental vigente e de medicina e segurança do trabalho, sendo 
terpjnantemente vedada a queima dessas matérias em local não 
autorizado, situado na área circunscrita de propriedade do Contratante;

- Exjecutar demais serviços considerados necessários à frequência diária.
Semanal ■ Executar serviços considerados necessários à frequência semanal.

Mensal • Executar serviços considerados necessários à frequência mensal.

2.7.2. Utilização da Água

a) A limpeza de passeios somente será feita por meio de varredura e recolhimento de 
detritos ou por meio da utilização de baldes, panos molhados ou escovâo, sendo 
expressamente vedada a lavagem com água potável, exceto em casos em que se 
confirme a prelsença de material contagioso ou outros que tragam danos à saúde;

b) Sempre que possível, será permitida a lavagem com água de reuso ou outras fontes 
(águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais 
pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros).

2.8. Areas Externas: Coleta de Detritos em Pátios e Areas Verdes - Frequência Diária

São consideradas como áreas externas - coleta de detritos em pátios e áreas verdes - 
frequência diária aquelas externas, com e sem pavimentos, pedregulhos, jardins e gramados.

2.8.1. Rotinas e Frecjuêndas de Limpeza

Os serviços serão executados peía Contratada conforme quadro a seguir:

Frequência 1 Etapas e atividadi^

Diária

• Retirar os detritos dos cestos de lixo, removendo-os para local indicado 
peíb Contratante;

■ Coletar papéis, detritos e folhagens das áreas, acondicionando-os 
apropriadamente e encaminhando-os para local indicado pelo Contratante, 
observando a legislação ambienta! vigente e de medicina e st^rança do 
trabalho, sendo terminantemente vedada a queima dessas n^aterias em 
local não autorizado, situado na área circunscrita de propMade do 
Contratante.
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2.9. Vidros Externos 4 Frequência Trimestral e Semestral 
à Situação de Risco

Com ou Sem Exposição

São considerados como vidros externos aqueles localizados nas fachadas das edificações. 
Os vidros externos são cdmpostos por face interna e face externa. A quantificação da área 
dos vidros externos devera se referir somente a uma de suas faces.

2.9.1. Descrição dos Serviços
Os serviços serão executajdos peía Contratada conforme o quadro a seguir. Ressaíta-se que 

a limpeza da face externa dos vidros externos pode ser realizada tanto trlmestraimente quanto 
semestralmente. Consideram-se as frequências previstas nas especificações de áreas do 
Anexo 1.2.

Etapas, Atividades e Frequências de Limpeza dos Vidros Externos
!
face Externa - Frequência Trimestral
!

Quinzenal ■ Face interqa - Limpar todos os vidros externos, face interna, aplicando-lhes, 
se necessátio, produtos antiembaçantes de baixa toxicidade.

Trimestral ■ Face externa - Limpar todos os vidros externos, face externa, aplicando-lhes, 
se necessário, produtos antiembaçantes de baixa toxicidade.

Face Externa - Frequência Semestral

Quinzenal ■ Face interna ~ Limpar todos os vidros externos, face interna, aplicando-lhes, 
se necessário, produtos antiembaçantes de baixa toxicidade.

Semestral ■ Face exteriía - Limpar todos os vidros externos, face externa, aplicando-lhes,
se necessáte, produtos antiembaçantes de baixa toxicidade.

3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A Contratada, além da disponibiiização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais, 
utensílios, e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços de limpeza das 
áreas envolvidas, bem como das obrigações constantes na minuta de termo de contrato, 
obríga-se a;

3.1. Obrigações e Responjsabiiidades Genéricas

3.1.1. Responsabilizar-se Irttegralmeníe pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente.

3.1.2. Designar por escrito,, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto (s) 
que tenha (m) poderes pqra resolução de possíveis ocorrências durante a execução do 
contrato.

3.1.3. Observar a legislaçlo trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras 
disposições previstas em nçrmas coletivas da categoria profissional.

3.1.4. A Contratada deve e^tar alinhada com a Resolução do Comitê Diretivo n “ 2, de 30 de 
agosto de 2016, atualizadal pela Resolução CD n,® 03, de 29 de novembn^e 2017, a qual 
determinou o cronogramal' de implantação progressiva do Sistema de Esç^ração Digital 
das Obrigações Fiscais, Prévidenciárias e Trabalhistas - eSocial.
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3.1.5. Disponibilizar fempregados em quantidade necessária para a prestação dos serviços, 
devidamente registrsjdos em suas carteiras de trabalho.
3.1.6. No Início de c^da mês, fornecer à Contratante todo o material de limpeza (saneantes

domissanitários e prbdutos químicos) a ser utilizado na execução do serviço de limpeza no 
período, em quantidade e qualidade adequadas para a aprovação pela fiscalização do 
contrato. 1
3.1.7. Cabe á Contrptada completar ou substituir o material considerado inadequado pela 
Contratante, no prazj) de 24 (vinte e quatro) horas.

3.1.8. Respeitar a Ibgislação vigente para o transporte, manuseio e armazenagem dos 
saneantes domissanitários e dos produtos químicos.

I
3.1.9. Manter os prjofissionais que irão executar o serviço devidamente uniformizados, 
identificando-os mediante crachás com fotografia recente e provendo-os dos Equipamentos 
de Proteção Individual (EPís).

3.1.10. Manter todos!os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em 
perfeitas condições (jje uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e 
quatro) horas. Os ecjuipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de 
modo a evitar danos pa rede elétrica.

3.1.11. identificar tocjos os equipamentos, ferramentais e utensílios de sua propriedade, tais 
como: aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, 
escadas, entre outro^, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do 
Contratante.

3.1.12. Implantar, de forma adequada, a pianífícaçâo, a execução e a supervisão permanente 
dos serviços de maneira estruturada, mantendo durante o horário comerciai suporte para dar 
atendimento a eventqals necessidades para manutenção das áreas limpas.

3.1.13. Nomear encap-egados responsáveis peíos serviços, com a missão de garantir o bom 
andamento dos traballhos. Esses encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando 
houver necessidade,, ao preposto dos serviços do Contratante e tomar as providências 
pertinentes.

3.1.14. Assumir iodas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 
dos seus empregados acidentados ou com mal súbito.

3.1.15. Cumprir os póstulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as 
normas internas de spgurança e medicina do trabalho.

3.1.16. Instruir seus; empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do 
Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalha tais como prevenção de incêndio nas áreas do Contratante.

3.1.17. Exercer contrÇle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados.

3.1.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos
os saneantes domissanitários e materiais, incluindo sacos plásticos para acondidonamento 
de detritos e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 
observância às recorrtendações aceitas pela boa técnica, e legislação.

3.1.19. A Contratada deverá distribuir nos sanitários papel hig 
de forma a garantir a manutenção de seu abastecimento

^o. sabonete e papel toalha.
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recomendadas, quando da 
aplicação de saneantes do

3.1.20. Observar conduta adequada na utilização dos saneantes domissanitários, dos 
materiais e dos equipanfientos, objetivando correta higienização dos utensílios e das 
instalações objeto da prestação de serviços.

3.121. Respeitar a legislação vigente e observar as boas práticas técnica e ambientalmente
realização de atividades com produtos químicos controlados e da 

ijTtissanitános nas áreas escopo dos trabalhos; quer seja em termos 
de qualidade, de quantidade ou de destinação; atividades essas da inteira responsabilidade 
da Contratada, que responderá em seu próprio nome perante os órgãos fiscalizadores.

3.122. Executar os serviçôs em horários que nâo interfiram no bom andamento da rotina de
funcionamento do Contratante.
3.123. Assegurar que íocjo empregado que cometa falta disciplinar nâo seja mantido nas 

dependências da execuçãò dos serviços ou em quaisquer outras instalações do Contratante.
3.124. Atender de imediko às solicitações do Contratante quanto ás substituições de 
empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos 
serviços,
3.125. Fornecer obrigatorilamente cesta básica e vaie-refeiçâo aos empregados envolvidos 
na prestação dos serviços.!

3.126. Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos de benefícios e 
encargos.

3.127. Executar os trabàíhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo á 
Contratada otimizar a gestão de seus recursos - quer humanos, quer materiais ~ com vistas 
à qualidade dos serviços é à satisfação do Contratante, obtendo a produtividade adequada 
aos vários tipos de trabalho. A Contratada responsabiiizar-se-á integralmente pelos serviços 
contratados, cumprindo as disposições legais que interfiram em sua execução, destacando- 
se a legislação ambiental.

3.2. Obrigações e Responsabilidades Específicas - Boas Práticas Ambientais

a) Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para redução 
de consumo de energia détrica, consumo de água, e redução de produção de resíduos 
sólidos, observando as normas ambientais vigentes;

b) Receber do Contratante informações a respeito dos programas de uso racional dos 
recursos que impactem o meio ambiente;

c) Responsabilizar-se pelo preenchimento do Formulário de Ocorrências para Manutenção 
por seu encarregado, disponível no Anexo VI.2 deste Edital, que poderá ser fornecido pelo 
Contratante;

d) Quando houver ocorrências, o encarregado deverá entregar ao Contratante o Formulário 
de Ocorrências para Manutenção devidamente preenchido e assina<

e) Exemplos de ocorrências mais comuns e que devem ser apontada^:

• Vazamentos na torneira ou no sifão do lavatório e chuveiros;
• Saboneteiras e toalheiros quebrados;
• Lâmpadas queimadas ou piscando;
• Tomadas e espelhos soltos;

Fios desencapados.
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• Janelas, fecji
* Carpete soí'

haduras ou vidros quebrados; 
;o.

3.2.1. Uso Raciona da Água

a) A Contratada deverá capacitar parte do seu pessoal quanto ao uso da água. Essa 
capacitação poderá ser feita por meio do material oferecido pela Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo (SABESP) sobre o uso racional da água, em seu site. Os 
conceitos deverão ^er repassados para a equipe por meio de multiplicadores;

b) A Contratada devjerá adotar medidas para se evitar o desperdício de água tratada, conforme 
instituído no Decretb Estadual no 48.138, de 07/10/03;

c) Colaborar com las medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujos 
encarregados dev^m atuar como fadlitadores das mudanças de comportamento de 
empregados da Coijitraíada;

d) Como exemplo: Isempre que possível usar a vassoura, e nâo a mangueira, para limpar 
áreas externas. Se jiouver uma sujeira localizada, usar a técnica do pano umedecído.

e) Sempre que adequado e necessário, a Contratada deverá utilizar-se de equipamento de 
limpeza com jatos dè vapor de água saturada sob pressão. Trata-se de alternativa de inovação 
tecnológica cuja utilização será precedida de avaliação pelo Contratante, ponderando as 
vantagens e as desvantagens. Em caso de utilização de lavadoras, adotar as de pressão com 
vazão máxima de 360 (trezentos e sessenta) ütros/hora;

f) Manter critérios jespecíais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e 
complementos que promovam a redução do consumo de água.

3.2.2. Uso Racional de Energia Elétrica

a) Manter critérios 6$pecia{s e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que 
apresentem eficiência energética e redução de consumo;

b) Durante a limpeza noturna, quando permitida, acender apenas as luzes das áreas que 
estiverem sendo ocupadas;

c) Comunicar ao Contratante sobre equipamentos com mau funcionamento ou danificados, 
tais como lâmpadas Queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores de luminárias, 
e mau funcionamento de instalações energizadas;

d) Sugerir ao Contratante ou dlretameníe à CIRE (Comissão Interna de Racionalização do 
Uso de Energia) locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do consumo de 
energia, tais como: desligamento de sistemas de iluminação, instalação de interruptores, 
instalação de sensoras de presença, rebaixamento de luminárias, entre outros;

e) Ao remover o pó de cortinas ou persianas, verificar se essas nâo estão impedindo a saída 
do ar condicionado oiii aparelho equivalente;

f) Verificar as condiç^s de segurança de extensões elétricas utilizadas em aspiradores 
pó, enceradeiras, ent^e outros, e se existem vazamentos de vapor ou ar nos equipamen'| r 
de limpeza, o sistema de proteção elétrica;
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g) Realizar verificações e. se for o caso, manutenções periódicas em seus aparelhos efétricos. 
extensões, filtros, recipientes dos aspiradores de pó e nas escovas das enceradeiras. Evitar 
ao máximo o uso de extensões elétricas;

h) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à reduçáo do consumo de 
energia fornecidas pelo Contratante.

3.2.3. Reduçáo de Produção de Resíduos Sólidos

a) Separar e entregar ao Contratante pilhas e baterias para descarte que contenham em suas 
composições chumbo, cÉidmio, mercúrio e seus compostos. Altemativamente, poderão ser 
entregues aos estabelecimentos que as comercializam ou á rede de assistência técnica 
autorizada pelas respectívjas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores. Assim, 
estes adotarão, dlretamqnte ou por meio de terceiros, os procedimentos de reutilização, 
reciclagem, tratamento oU disposição final ambientalmente adequados, em face dos impactos 
negativos causados ao neio ambiente pelo descarte inadequado desses materiais. Essa 
obrigação atende à ResolMção CONAMA n° 401 de 5 de novembro de 2008.

b) Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de 
aerossóis em geral;

c) Encaminhar os pneum4tlcos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente aos 
fabricantes para destinaçjão final e ambientalmente adequada, tendo em vista que esses 
constituem passivo ambiehtal, que resulta em sério risco ao meio ambiente e à saúde pública. 
Essa obrigação atende à f]tesoluçâo CONAMA 416, de 30 de setembro de 2009, bem como 
à instrução Normativa do |BAMA n• ** 01, de 18 de março de 2010;

d) Quando implantado pejo Contratante Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, 
colaborar de forma efetiya no desenvolvimento das atividades do programa interno de 
separação de resíduos; sólidos em recipientes para coleta seletiva nas cores 
intemacionalmente identificadas, disponibilizados pelo Contratante, No Programa de Coleta 
Seletiva de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá observar as seguintes regras:

• MATERIAIS NÃO RECICLÁVEIS

Materiais denominados REJEITOS, para os quais ainda não são aplicadas técnicas de 
reaproveitamento; dentre eles: banheiro; pape) higiênico; lenço de papel e outros como: 
cerâmicas, pratos, vidros pirex e similares; trapos e roupas sujas; toco de cigarro; cinza e 
ciscos (que deverão ser segregados e acondiclonados separadamente para destinação 
adequada); acrílico; lâmpadas fluorescentes (acondicionadas em separado); papéis 
plastificados, meíaüzadosí ou parafinados; papel carbono e fotografias; fitas e etiquetas 
adesivas; copos descartáveis de papel; espelhos, vidros planos, cristais; pilhas 
(acondicionadas em separndo e enviadas ao fabricante).

C.)X ô
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• MATERIAIS RECICLÁVEIS

Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a padronização internacional para a 
identificação, por cores, nos recipientes coletores (VERDE para vidro, AMARELO para metal, 
VERMELHO para plástico, AZUL para papel, e BRANCO para lixo nâo reciclável).

e) Quando implantadas operações de composíagem ou fabricação de adubo orgânico 
Contratante, a Contratada deverá separar os resíduos orgânicos da varrição de parq
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(folhas, gravetos, eito.) e encaminhá-los posteriormeníe para as referidas operações, de modo 
a evitar sua disposição em aterro sanitário;

f) Fornecer sacos lixo nos tamanhos adequados à sua utilização, com vistas à otimização
em seu uso, bem cõmo a redução da destinação de resíduos sólidos;

1
g) Otimizar a utiliziação dos sacos de lixo, cujo fornecimento é de responsabilidade da 
Contratada, adequando sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, esgotando 
dentro do bom senqo e da razoabíiidade o seu volume útil de acondicionamento, objetivando 
a redução da destinação de resíduos sólidos;

h) Observar, quando pertinente, as disposições da Lei Municipal de São Paulo no 14.973/09 
e Decreto no 51.90//10, quanto à organização de sistemas de coleta seletiva nos grandes 
geradores de resídqos sólidos, bem como o recolhimento periódico dos resíduos coletados e 
o envio destes paral locais adequados, que garantam o seu bom aproveitamento, ou seja, a 
reciclagem.

3.2.4. Saneantes Dqmissanitários

a) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos biodegradáveis;

b) Utilizar racionalmtente os saneantes domissanitários, cuja aplicação nos serviços deverá 
observar regra basilar de menor toxidade, livre de corantes e redução drástica de hipocíorito 
de sódio;

c) Manter critérios de qualificação de fornecedores levando em consideração as ações 
ambientais por esses reali2:adas;

d) Observar rigorosamente, quando da aplicação ou manipulação de detergentes e seus 
congêneres, no que se refere ao atendimento às prescrições do artigo 44 da Lei Federal n.® 
6.360 de 23 de setembro de 1976, e do artigo 67 do Decreto Federal no 8.077, de 14 de 
agosto de 2013, as prescrições da Resolução AN VISA n° 40, de 5 de junho de 2008, cujos 
itens de controle e fiscalização por parte das autoridades sanitárias e do Contratante são os 
Anexos da referida Resolução: ANEXO i - Tipos/Categorias de produtos de limpeza e afins e 
ANEXO n Rotulagem para produtos de limpeza e afins;

6) Fornecer saneantes domissanitários devidamente notificados ou registrados no órgão de 
vigilância sanitária competente do Ministério da Saúde, em conformidade com o Decreto 
Federa! no 8.077 de 13 de agosto de 2013, que regulamenta a Lei Federal no 6.360, de 23 de 
setembro de 1976;

f) Observar a rotulagem quanto aos produtos desinfetantes domissanitários, conforme 
Resolução RDC n° 34, de 16 de agosto 2010 e os anexos 4 e 5 da Portaria 321/MS/SNVS, 
de 08 de agosto de 1997, assim como o Artigo 4 da Lei Federal 13.236, de 29 de dezembro 
de 2015;

g) Em face da necessidade de ser preservada a qualidade dos recursos hídricos naturais, de 
importância fundamental para a saúde, somente aplicar saneantes domissanitários cujas 
substâncias tensoativas aniônicas, utilizadas em sua composição, sejam biodegradáveis, 
confonne disposições da Resolução 180, de 03 de outubro de 2006, que aprova o 
Regulamento Técntcoi sobre Biodegradabilídade dos Tensoativos Aniônicos para Produtos 
Saneantes Domissanitários:

* Considera-se biodegradável a substância tensoativa susceptível de decompoá 
biodegradação por micro-organismos, com grau de biodegradabilidade mínimo
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Fica definido como! referência de biodegradabilidade. para esta finalidade específica, o 
n-dodecifbenzeno sjulfonato de sódio. A verificação da biodegradabilidade será realizada 
pela análise da substância tensoativa aniônica utilizada na formulação do saneante ou 
no produto acabad^;

• O Contratante podará coletar uma vez por mês, e sempre que entender necessário, 
amostras de saneahtes domissanitários, que deverão ser devidamente acondicionadas 
em recipientes estêrilizados e lacrados, para análises laboratoriais.

• Os laudos laboratbriais deverão ser elaborados por laboratórios habilitados pela 
Secretaria de Viqilância Sanitária. Deverão constar obrigatoriamente no laudo 
laboratorial, além dç resultado dos ensaios de biodegradabilidade, resultados da análise 
química da amostrá analisada.

h) Quando da aplicação de álcool, deverá se observar a Resolução RDC n° 46. de 20 de 
fevereiro de 2002, que af^rova o regulamento técnico para o álcool etííico hidratado em todas 
as graduações e álcool etílico anidro;

i) Fica terminantemente proibido, sob qualquer hipótese na prestação de serviços de limpeza 
e higienização predial, o fornecimento, utilização e aplicação de saneantes domissanitários 
ou produtos químicos quej contenham ou apresentem em sua composição;

• Corantes - relacionados no Anexo 1 da Portaria rf 9 l\AS/SNVS, de 10 de abril de 1987;
• Saneantes Domissánitários de Risco I - listados pelo art. 5.° da Resolução no 336, de 

30 de julho de 1999ie em conformidade com a Resolução ANVISA RE n° 913, de 26 de 
junho de 2001;

• Saneantes Domissanitários fortemente alcalinos — apresentados sob a forma de liquido 
premido (aerossol), ou líquido para pulverização - tais como produtos 
desengordurantes, oonforme Resolução RDC no 32, de 27 de junho de 2013;

• Benzeno - conforme Resolução RDC n® 252, de 16 de setembro de 2003, e 
recomendações dispostas na Lei Federal n® 6.360, de 23 de setembro de 1976, peio 
Decreto Federal n® é.077, de 14 de agosto de 2013 e pela Lei Federal n° 8.078, de 11 
de setembro de 199Ò, uma vez que de acordo com estudos lARC {International Agency 
Research on Cancer), agência de pesquisa referenciada pela OWIS (Organização 
Mundial de Saúde), a substância benzeno foi categorizada como cancerígena para 
humanos;

• Inseticidas e raticidas - nos termos da Resolução Normativa CNS n® 01, de 04 de abril 
de 1979.

I) Os produtos químicos rqlacionados pela Contratada, de acordo com sua classificação de 
risco, composição, fabricante e utilização, deverão ter notificação ou registro deferido pela 
Agência Nacional de Viqilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde, conforme 
Resolução RDC n® 59, de 22 de dezembro de 2010. A consulta aos saneantes notificados e 
registrados está disponível na seção de Consulta ao Banco de Dados, no site da ANVISA: 
http://wvw. anvisa. gov. br/sáneantes/banco. him.

k) Recomenda-se que a Contratada utilize produtos detergentes de baixas concentrações e 
baixos teores de fosfato;

l) Apresentar ao Coníratantê, sempre que solicitado, a composição química dos produtos, 
análise e precauções com [sossíveis intercorrêncías que possam surgir com empregad 
Contratada ou com terceiros.
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3.2.5. Poluição Sonora
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a) Para os equipaiinentos de limpeza que gerem ruído em seu funcionamento, observar a 
necessidade de Sqlo Ruído, como forma de indicação do nível de potência sonora, medido 
em decibel - dB(A) conforme Resolução CONAMA n® 020, de 07 de dezembro de 1994, 
em face do ruído eicessivo causar prejuízo à saúde física e mental, afetando particularmente 
a audição. A utllfeação de tecnologias adequadas e conhecidas permite atender às 
necessidades de r4dução de níveis de ruído.

4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

O Contratante obriga-se a:
4.1. Exercer a fiscajizaçâo dos serviços por técnicos especialmente designados;

4.2. Indicar as Instajações sanitárias;

4.3. Indicar os vestiários com armários guarda-roupas;

4.4. Destinar local pjara guarda dos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos;

4.5. Fornecer papel higiênico, sabonete e papeí toalha para a respectiva distribuição nos 
sanitários existente^ nos locais de prestação de serviços;

4.6. Efetuar periotjlicamente a programação dos serviços a serem executados pela 
Contratada;

4.7. indicar, formaímente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 
contratual;

4.8. Fornecer à Contratada, se solicitado, o Formulário de Ocorrências para Manutenção 
{Anexo VI.2 deste Edital);

4.9. Receber da Contratada as comunicações registradas nos Formulários de Ocorrências 
devidamente preenchidos e assinados, encaminhando-os aos setores competentes para as 
providências cabíveis;

4.10. Disponibiiizar os programas de redução de energia elétrica, uso racionai de água e, caso 
Já implantado, o Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, bem como os recipientes 
coletores adequados para a coleta seletiva de materiais secos recicláveis, seguindo a 
padronização internacional para a identificação, por cores;

4.11. Elaborar e distribuir manuais de procedimentos para ocorrências relativas ao descarte 
de materiais potenciálmente poluítíores, a serem observados tanto pelo gestor do contraio 
como pela Contratada;

4.12. Receber os de$cartes, encontrados pela Contratada durante a execução dos serviços, 
de pilhas e baterias cjue contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus 
compostos, responsabllizando-se pela entrega aos estabelecimentos que as comercializam 
ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para o tratamento ou 
destinação final;

4.12.1. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos 
de aerossóis en{i geral;

4.12.1. Receber os pneumáticos inservíveis, abandonados ou tíisbostos 
inadequadamente e encontrados pela Contratada durante a execução dosWryiços, 
responsabilizando-se pelo encaminhamento aos fabricantes para a devida d^mação 
final. ^
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4.13. Expedir a Autorizado de Serviços com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da 
data de início da execuçlio dos mesmos;
4.14. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas 

aplícando-se os devidos fatores de desconto, conforme relatório de avaliação da qualidade 
dos serviços prestados.

5. FlSCALIZAÇÂO/ipONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável peia execução de todos os 
serviços, ao Contratante é reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 
diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso:

5.1. Ordenar a imediata retirada do locai bem como a substituição de funcionário da 
Contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar sua fiscalização 
ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

5.2. Examinar as Carteiras Profissionais dos funcionários da Contratada, para comprovar o 
registro de função profissional;

5.3. Solicitar à Contratadá a substituição de qualquer saneante domissanitário, material ou 
equipamento cujo uso seja considerado prejudicial à boa conservação de seus pertences, 
equipamentos ou instalações, que não atendam às necessidades;

5.4. Utilizar-se do procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Limpeza, Asseio 
e Conservação Predial, de pleno conhecimento das partes, para o acompanhamento do 
desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade e correção de rumos;

5.5. Executar mensalmente a medição dos serviços efetivamente prestados, descontando o 
equivalente aos nâo realizados, bem como aqueles não aprovados por inconformidade aos 
padrões estabelecidos, d^sde que por motivos imputáveis à Contratada, sem prejuízo das 
demais sanções discipíínatlas em contrato;

5.6. Encaminhar à Contratada o Relatório Mensal de Qualidade dos Serviços de ün/lheza, 
para conhecimento da avaliação e do fator de desconto a ser efetuado no valor a ser fafufedo 
pelos serviços prestados.
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ANEXO 1.2.

RELAÇÃO DÊ ENDEREÇOS E LOCAiS

1. RELAÇÃO DOS! LOCAIS E flfiETRAGENS

2. ENDEREÇO
SEDE ADMINISTRATIVA:
Rua Fíorêncio de Abreu, 848 - Luz ~ São Paulo ~ SP. - CEP:01030-001

LOCAL ÁREA (m*) UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Térreo 236,06
ÁREAS INTERNAS - PISOS 

ACARPETADOS

Térreo 666,87

m*
ÁREAS INTERNAS - PISOS FRIOS

(Escritórios/Copas)

P andar ; 628,63
2° andar ^ 636,77
3^andar 606,39
4® andar 636,77
5° andar 636,77
6° andar 636,77
7° andar 636,77
8° andar 636,77
9® andar 623,45
10® andar 30.42

TOTAL 6.376,38

Térreo 45,73

ÁREAS INTERNAS - SANITÁRIOS DE 
USO COLETIVO DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO

ALMOXARIFADO / GALP^^

1® andar 44,20
2° andar 39.73
3® andar 39,73
4° andar 39,73
5® andar 39,73
6® andar 39,73
7° andar 39,73
8° andar 39,73
9° andar 51,88

10® andar 17,68

TOTAL 437,60

Térreo 229,65
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Térreo 32 7,77

ÁREAS INTERNAS COM ESPAÇOS 
LIVRES - (Saguão, hall e salão)

andar Á'r.36
2° andar 3:2.65
3® andar 3!2,65
4® andar 3:2,65
5® andar 5:2,65
6® andar 3 2.65
7® andar 2 2,65
8® andar 3 2,65
9® andar 3 2.65

10® andar 15.31

TOTAL 6$1.63

1® andar 315,29 m*
ÁREAS EXTERNAS - PISOS 

PAVIMENTADOS, ADJACENTES / 
CONTÍGUOS ÀS EDIFICAÇÕES

Térreo
1.8^2,55

]

ÁREAS EXTERNAS - VARRIÇÃO DE
PASSEIO E ARRUAMENTOS

1® andar 81,16
ÁREAS EXTERNAS - PÁTIOS E ÁREAS

VERDES - BAIXA FREQUÊNCIA

1® andar 130,51

VIDROS EXTERNOS - FREQUÊNCIA 
TRIMESTRAL - COM EXPOSIÇÃO A 

SITUAÇÃO DE RISCO

2® andar 13p,51
3® andar 12i6,13
4® andar 130.51
5° andar 13^D,51
6® andar 1313,51
7® andar 1313,51
8® andar 1313,51
9® andar 1310.51

10® andar 5’37

TOTAL 1.174,58
Térreo 109,87

VIDROS EXTERNOS - FREQUÊNCIA 
TRIMESTRAL - SEM EXPOSIÇÃO A 

SITUAÇÃO DE RISCO

1® andar 11Í78

2® andar 1l|,78
3® andar 9,ps
4® andar 11(78
5® andar 11,78
6® andar 11,78
7® andar 11,78
8® andar 11,78
9® andar 11,78

10® andar 12,66

TOTAL 22!5i82
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ANEXO HI

AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E
CONSERVAÇÃO PREDIAL

1. CONSIDERAÇÕES NICIAIS

Este documento define a metodologia para a avaliação dos serviços prestados, descrevendo 
os critérios e as pontuaçjões a serem empregadas na gestão contratjal. Os resultados do 
controle da qualidade dos| serviços prestados indicarão os cálculos para obtenção dos valores 
a serem faturados, em cdnformidade com a Cláusula Nona do Contrato.

Note que o valor devido á contratada, a título de pagamento, poderá eventualmente sofrer 
descontos em função da bontuação por ela obtida por ocasião do Relatório de Avaliação de 
Qualidade dos Serviços qe Limpeza, sem prejuízo da aplicação das sanções e penalidades 
cabíveis.

A adoção desses critérios assegurará ao Contratante instrumentos para avaliação e controle 
efetivo da qualidade da prestação dos serviços, de forma a obter condições adequadas de 
salubridade e higiene nos! ambientes envolvidos.

2. DISPOSIÇÕES GERAlIS

2.1 A avaliação da Contijatada na Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação 
Predial se faz por méio de análise dos seguintes aspectos:

a) Equipamentosi Produtos e Técnicas de Limpeza;
b) Inspeção dos ^erviços nas Áreas.

2.2 Caberá ao Contratante designar responsável pelo acompanhamento das atividades a 
serem executadas, emitindo certificados mensais de prestação e avaliação dos 
serviços, observando, entre outros, os seguintes critérios;

Avaliação de limpeza de todas as superfícies fixas horizontais e verticais.
Avaliação da execiiçâo da limpeza, asseio e conservação predial.
Reabastecimento dos descartáveis como: papel toalha, higiênico, sabonete líquido e 
sacos para o acondicionamento dos resíduos.
Avaliação das condjições de limpeza dos dispensadores de sabonete.
Avaliação dos produtos utilizados, com a correta diluição em quantidade adequada 
para a execução das tarefas.
Verificação dos cestos e sacos de iixo adequados em cada recipiente, observando-se 
para a quantidade de lixo que não deve ultrapassar de 2/3 da capacidade.
Avaliação das condições de manutenção da ordem e limpeza no que tange a 
higienização.
O piso deve estar seco, limpo e com enceramento.
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2.3 Este procedimento está vinculado aos contratos de prestação de serviços de linnípx za, 
asseio e conservação predial, integrando as especificações técnicas como parte ías 
obrigações e responsjabüídades do Contratante, e deverá ser efetuado periodicaç»^ mé 
no processo de fiscálizaçáo/controle da execução dos serviços, de forma < O
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relatórios m^sais que servirão de fator redutor para os cálculos dos valores a serem
lançados nas faturas mensais de prestação dos serviços executados, com base nas
pontuações qonstantes dos relatórios.

3. OBJETIVO

Definir e padronizaf a avaliação de desempenho e qualidade da Contratada na execução dos 
contratos de prest^âo de serviços de limpeza, asseio e conservação predial.
4. REGRAS GERa|s

A avaliação da Cofitratada na Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação 
Predial, se faz por nheio de pontuação em conceitos de "Ótimo”, "Bom”, “Regular” e “Ruim” em 
cada um dos itens Vistoriados.

4.1. Conceitos da Pjontuação a ser Utilizada em Todos os Itens: 

a) ÓTIMO- Refére-se á conformidade total dos critérios, como:

• inexistência de poeira;
• Inexistência de sujidade;
• Vidros limpos;
• Todos os dispensadores limpos e abastecidos corretamente;
• Recipientes para o acondicionamento dos resíduos limpos, com 

embalagens adequadas e volume até 2/3;
• Fuhcionários devidamente treinados, uniformizados e utilizando EPls 

adèquados;
• Materiais e produtos padronizados e em quantidade suficiente.

b) BOM- Referelse à conformidade parcial dos critérios, como:

• Ocorrência de poeira em local isolado;
• Ocorrência isolada de lixeira fora do padrão;
• Ocorrência isolada no reabastecimento.

I

c) REGULAR- Refere-se à desconformidade pardal dos critérios, como: •

• Ocorrência de poeira em vários locais;
• Occ^rrência de várias lixeiras fora do padrão;
• Ocorrências por falta de reabastecimento;
• Piso sujo e molhado.

d) RUIM- Refere-se à desconformidade total dos critérios, como:

• Poeira e sujidades em salas/escritóríos e demais dependências;
• Ocorrência de poeira em superfícies fixas e visíveis;
• Nâo reabastecimento de descartáveis, uso incorreto dí Ssacos de lixo nos 

recipientes;
• üxejras sujas e transbordando; /
• Pisd molhado ou sujo, oferecendo risco de ac!dentes>
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• Não culnprimento do plano de atividades e do cronograma de limpeza sem 
motivo pu sem comunicação com o contato do contratante;

• Funciortário com uniforme e EPls incompletos;
• Execução de limpeza sem técnica adequada;
• Materiais, produtos ou equipamentos incompletos ou em quantidade 

insuficiente;
• Sanitárijos e vestiários sujos.

4.2. Itens de Avaliação dà Qualidade dos Serviços de Limpeza Prestados

ÊSPECIFICAÇÔE^ TÉCNICAS E BOAS PRÁTICAS

___________________________ j________________________ _ _____ __

ÓTíMO BOM RÊOULAR RUIM

Apresentação dos documehtos que comprovam que os produtos
utilizados, EPI's, aparelhos é instrumentos respeitam as especificações 
técnicas e socioambientais requeridas- j ::
Apresentação das medidas adotadas para a redução do consumo de água 
e energia '

1
Comprovação dos treinamentps realizados no período 

---------------------------------------------- L—_____________________________________ \______
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4.3. Todos os Ambientes

»TENS ÓTIMO
bc[m

!
REGULAR RütM

Não
se

Aplicsa

ITENS ÓTIMO SOM REGULAR RüfM
Não
se

Aplica
Armários (fece 

externa)
' Prateleiras

Batentes Paredes

Rltros e/ou
Bebedouros

Pias

Mesas 1 Torneiras

Cadeiras ' Corrimãos

Móveis em gerai
i Cestos de lixo

Cortinas e/ou 
Persianas

' Tomadas

Placas
indicativas

Pisos

Divisórias
1 Peitoril das 

janelas
Dispensadores 
de papel toalha

Quadros em 
geral

Dispensadores
de papel 
higiênico

Portas

: 1

Escadas Extintores de 
incêndio ■ r

Elevadores Ralos

Espelhos
Interruptores

Rodapés ;.

Espelhos e
tomadas

Saldas de ar 
condicionado

Gabinetes (pias) Saboneteiras 
(face externa) ?

IntefTuptores Teto to 1 .T- i ">
O 1

Janelas (face 
externa)

Telefones i -

Janelas (face 
interna)

Ventiladores
ÍD •
u.

Luminanas
(similares)

Vidros
internos

*2 ■
■o

Luzes
Emergência

Vidros
externos (face 

interna)

-2 ' ^ 
3 L-
5
-í -

Maçanetas
Vidros

externos (fece 
externa)

S 1 •
ça . f
o. ■
% * i
ü ■ *
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4.4. SanitáriosA/estiárioá

ITENS ÓTIMO BOM REGULAR RUIM
Nâo
se

Aplica
ITENS ÓTIMO BOM REGULAR mm

Não
5é

Aplica
Abastecimento 

de materiaí 
Ngiênico

---- 1------------

[
Pisos

Azulejos
Portas

(batentes,
maçaneta)

Box Ralos

Chuveiros ; Rodapés

Cestos de lixo
i Saboneteiras 

face externa
Dispensadores
de papel toalha

Saídas de ar 
condicionado

Dispensadores
de papei 
higiênico

Tomadas

Divisórias
(granito) Torneiras

Espelhos
1

Teto

Gabinetes
i11

Vátwias de 
descarga

Interruptores Vasos
sanitários

Janelas Vidros Box

Luminárias (e 
similares)

Vidros
externos (face 

externa)

Parapeitos
i
1
j

Vidros
externos (face 

interna)

Pias Vidros
Internos

4.5. Áreas com Espaços Livres — Saguão, Hail e Salão

ITENS ÓTIMO BOM reguíÍar
1
1

RUIM Niose
Aplica ITENS ÓTIMO QQM REGULAR RUIM

Não
Sé

ApKca

Elevadores 11! Pisos

Escadas Rampas

4.6. Equipamentos e Utensílios d0 Limpeza

rFENS ÓTIMO K>M
[

RBGUUR
1

RUIM
Não
se

Aplica
ITENS ÓTIMO BOM REGULAR RUIM

Não
se

ApUca

Equipamentos 1 Produtos de 
Limpeza

li
?! ao LL!S
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4.7. Apresentação/Unifomhes

ITENS ÔTtftÃO BOM REGULAR RUIM
Não
s®

Aplica
ITENS ÓTIMO BOM REGULAR RUIM

Não
se

Aplica
Equipamentos de 

Proteção Individual 
-EPls

Uniforme

5. CRITÉRIOS

Na avaliação deverh 
conceitos "Ótimo”, 
80, 50 e 30 para c,

ser atribuídos, ao formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços, os 
Bom”, “Reguiar e^Rulm”, equivalentes, respectivamente, aos valores 100, 

um dos itens avaliados.qda

6. RESPONSABíUDADES 

a) Equipe de FíScal|zação:

« Responsável pela Avaliação da Contratada utilizando o Formulário de Avaliação da 
Qualidade dos Serviços e encaminhamento de toda documentação ao Gestor do Contrato.

b) Gestor do Contráto:

• Responsável pela consolidação das avaliações recebidas e pela apuração do percentual 
de liberação da fptura correspondente.

7. DESCRIÇÃO DO PROCESSO

7.1. Cabe a cada Uriidade, por meio da equipe responsável pela fiscalização do contrato, com
base na relação de itens a serem avaliados e no Formulário de Avaliação da Qualidade 
dos Serviços,, efetuar o acompanhamento diário do serviço prestado, registrando e 
arquivando as| informações de forma a embasar a avaliação mensal da Contratada.

7.2. No final do mês de apuração, a equipe responsável pela fiscalização do contrato deve
encaminhar, em até 5 (cinco) dias após o fechamento das medições, os Formulários de 
Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados no período para o Gestor do Contrato.

7.3. Cabe a cada Unidade, por meio do respectivo Gestor do Contrato, mensalmente, e com
base em todosios Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados durante 
este período, consolidar a avaliação de desempenho da Contratada frente ao contrato 
firmado, utilizando-se do Relatório de Avaliação da Qualidade dos Serviços Prestados, 
apurar o percaituai de liberação da fatura correspondente e encaminhar uma via para 
a Contratada. '

8. ANEXOS DESTE [DOCUMENTO
8.1. Relatório de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Limpei^a^^Asseío e Conservação 

Predial.
vis/T /

8.2. Exemplo de Fqrmuiário de Ocorrências para Manutenção.
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AIMEXO m.1

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE LIWIPEZA, ASSEIO E
CONSERVAÇÃO PREDIAL

Contrato n®:

Unidade:

Periodo:

Data*.

Contratada:

Responsável pela Fisc aflzação:

Gestor do Contrato:

Quantidade de itens vistoriados ("X”)

Quantidade de itei 
vistoriados

IS Quantidade

{“a”)

Equivalência

(“b”)

Pontos oWidos

Quantidade de "ótimo” = x100
Quantidade de “bom” = X 80
Quantidade de “regular” = X 50
Quantidade de “ruim” - X 30

TOTAL

A nota (“N”) será obtida mediante o resultado da somatória total dos pontos obtidos (‘'Y”) 
dividido pelo número total de itens vistoriados {“X”).

NOTA (N) =
2Y
X

Resultado final:

PERCENTUAL DE UBjERAÇÃO NOTA OBTIDA NA AVAUAÇÂO

Liberação total da fatura NOTA maior ou igual a 90 PONTOS
Liberação de 90% da fatura NOTA maior ou igual a 70 e menor que 90 PONTOS
Liberação de 80% da fatura NOTA maior ou igual a 60 e menor que 70 PONTOS
Liberação de 65% da fatura NOTA maior ou igual a 50 e menor que 60 PONTOS
Liberação de 60% da fatgra NOTA menor que 50 PONTOS
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ANEXO 111.2

EXEMPLO DE FORMULÁRIO DE OCORRÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO

CONTRATO N- ADMINISTRADOR

EMPRESA CONTRATADA ENCARREGADO

CONTRATANTE AREA (ENDEREÇO)

IDATA TIPOS DE OCORRÊNCIAS

□ TORNEIRAS □ BEBEDOUROS/PURIFICADORES DE ÁGUA Q LÂMPADAS □ FIOS E 
TOMADAS O EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNiCOS □ ACESSÓRIOS □ UTILIZAÇÃO 
INDEVIDA (ÁGUA/ENERGÍA) □ OUTROS

riESCRlTIVO

□ VAZAMENTOS DSUBSTITUIÇÕES Q AJUSTES □ OUTROS (DISCRIMINAR)

LOCAL CIENTE CONTRATANTE (Visto e data)

DATA THPOS DE OCORRÊNCIAS

□ TORNEIRAS O BEBSDOUROS/PURIFIC/CORES DE ÁGUA O LÂMPADAS □ FIOS E TOMADAS 
O EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS O ACESSÓRtOSD UTILIZAÇÃO INDEVIDA 
(ÁGUA/ENERGIA) Q OUTROS

DèsCRITIVO

□ VAZAMENTOS DSUBSTITUIÇÕES □ AJUSTES □ OUTROS (DISCRIMINAR)

LOCAL CIENTE CONTRATANTE (visto e data)

DATA TIPOS ÜB OCORRÊNCIAS

□ TORNEIRAS D BEBEDOUROS/PURIFICADORES DE ÁGUA O LÂMPADAS D FIOS E 
TOMADAS O EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS □ ACESSÓRIOSQ UTILIZAÇÃO ■ 
INDEVIDA (ÁGUA/ENERGIA) O OUTROS •

DESCRITIVO í

□ VAZAMENTOS DSUBSTITUIÇÕES □ AJUSTES □ OUTROS (DISCRIMINAR)

LOCAL CIENTE CONT^ANTE (visto e data)
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